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São Paulo
Quinta-feira, 10 de abril de 2025

Taboão da Serra quer
devolver trecho de
rodovia municipalizada

BR-116

JOSÉ MARIA TOMAZELA/AE

A prefeitura de Taboão da
Serra, na Grande São Paulo,
quer devolver ao governo fede-
ral o trecho urbano da Rodovia
Régis Bittencourt (BR-116), que
foi municipalizada na gestão
anterior, em fevereiro de 2024.
O atual prefeito Daniel Bogalho
(União Brasil) alega o alto custo
de manutenção. O trecho de 6,5
km estava sob concessão da Ar-
teris Régis Bittencourt, respon-
sável pela rodovia entre São
Paulo e Curitiba.

O Ministério dos Transpor-
tes confirmou o interesse da
prefeitura em devolver o seg-
mento e aguarda que o pedido
seja formalizado para avaliar
o processo. A concessionária
Arteris diz que o trecho, mu-
nicipalizado a pedido do mu-
nicípio, foi permanentemente
excluído do contrato de con-
cessão.

Desde a municipalização,
concluída em fevereiro de 2024,
várias intervenções foram feitas
na rodovia. O trecho passou a
ser denominado Avenida Aprí-
gio Bezerra da Silva, uma home-
nagem do então prefeito José
Aprígio (Podemos) ao seu pai.

Na época, a justificativa para
a municipalização foi facilitar o
acesso entre diferentes pontos
da cidade e melhorar o trânsito
local. Aprígio foi prefeito de Ta-
boão da Serra de 2021 até 2024,
quando perdeu a reeleição para
o Engenheiro Daniel, como é
conhecido o atual prefeito.

Depois que assumiu o tre-
cho, a prefeitura realizou inter-

venções para integrar a nova
avenida ao sistema viário urba-
no, como aberturas e retornos
entre o km 268 e o km 275 da an-
tiga rodovia, colocação de se-
máforos e sinalização. O prefei-
to atual afirma que a manuten-
ção do sistema custa cerca de
R$ 1 milhão por mês, impactan-
do o caixa do município.

Se ocorrer a reversão, a pri-
meira medida será fechar qua-
tro dos sete cruzamentos aber-
tos em 2024 para reduzir custos
e minimizar o impacto no tráfe-
go. Três passagens devem ser
mantidas, segundo o prefeito: a
do Shopping Taboão, a do Jar-
dim São Judas e o acesso ao Jar-
dim Salete, na altura do Pisci-
não da Portuguesinha.

Conforme a prefeitura, o te-
ma já foi levado ao Intermunici-
pal de Desenvolvimento da Re-
gião Sudoeste da Grande São
Paulo (Conisud), do qual Ta-
boão faz parte. O município pla-
neja realizar uma audiência pú-
blica em maio para discutir a
reversão com os moradores.

Em nota, a Arteris Régis Bi-
ttencourt diz que a municipali-
zação do trecho de Taboão da
Serra foi pleiteada pelo muni-
cípio e oficializada junto ao
Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transporte
(DNIT). "Desta forma, o trecho
de 6,5 quilômetros foi perma-
nentemente excluído do con-
trato de concessão da Arteris
Régis Bittencourt, por meio do
Termo Aditivo 04/2024 cele-
brado com a ANTT (Agência
Nacional de Transportes Ter-
restres)."

JUSTIÇA ELEITORAL

TRE cassa mandatos de
prefeito e vice de Barueri
RAISA TOLEDO/AE

O
Tribunal Regional
Eleitoral de São Pau-
lo (TRE-SP) decidiu

reverter uma decisão de primei-
ra instância e cassar na  terça-
feira passada, os mandatos do
prefeito de Barueri (SP), Beto Pi-
teri (Republicanos) e da vice-
prefeita, Dra. Claudia (PSB), por
uso indevido dos meios de co-
municação social. Piteri e o ex-
prefeito, Rubens Furlan (PSB),
também foram condenados a
oito anos de inelegibilidade.

De acordo com a decisão da
Justiça Eleitoral, o uso indevido

dos meios de comunicação so-
cial se deu pela divulgação de ví-
deos impulsionados no perfil de
Rubens Furlan no Instagram. Os
materiais divulgavam a campa-
nha eleitoral da chapa eleita e
depreciavam o candidato opo-
nente, Gil Arantes (União).

Em seu voto, o relator Regis
de Castilho Barbosa Filho escre-
veu que Beto e Cláudia foram
marcados nas publicações im-
pulsionadas, motivo pelo qual
não poderiam "alegar desconhe-
cimento das publicidades em fa-
vor de suas campanhas eleito-
rais, mesmo porque são apadri-
nhados políticos do autor das

publicações, Rubens Furlan".
Os três eram também acusa-

dos de abuso de poder econômi-
co, mas o tribunal decidiu que o
montante investido na divulga-
ção dos vídeos não pode ser con-
siderado exorbitante e desmedi-
do, características essenciais pa-
ra a configurar a irregularidade.

O juiz relator determinou
cumprimento imediato da deci-
são. O TRE-SP informou que,
como cabe recurso junto ao Tri-
bunal Superior Eleitoral (TSE),
os recorrentes podem pedir efei-
to suspensivo à determinação
de cumprimento imediato, para
que permaneçam no cargo até o

julgamento do recurso.
No caso de afastamento do

prefeito e sua vice, o presidente
da Câmara Municipal assume a
prefeitura.

Em seu perfil no Instagram, o
prefeito Beto Piteri afirmou ter
recebido o julgamento "com
tranquilidade", porque a deci-
são "não é definitiva". "Nós va-
mos agora para o Tribunal Su-
perior Eleitoral, em Brasília, on-
de vai decidir definitivamente os
destinos da nossa cidade. Você
já decidiu, sua família já deci-
diu. A democracia vai prevale-
cer", disse em vídeo publicado
na plataforma.

Cidade de SP registra
a menor temperatura
mínima do ano

CLIMA

RENATA OKUMURA/AE

A cidade de São Paulo re-
gistrou na terça-feira passa-
da, a menor temperatura mí-
nima do ano. Os termômetros
marcaram 14,7°C na estação
do Mirante de Santana,  do
Instituto Nacional de Meteo-
rologia (Inmet), na zona norte
da cidade.

As informações foram com-
partilhadas pela Defesa Civil
do Estado de São Paulo. O frio,
entretanto, não deve ganhar
força. 

Antes disso, a menor tem-

peratura de 2025 tinha sido de
15,4°C no domingo passado,
pelo segundo dia consecutivo,
pois no sábado, 5, fez 15,8°C
na capital paulista. A menor
máxima do ano ainda é de
20,7°C também no sábado. Os
dados do Inmet foram apre-
sentados pela Climatempo, na
ocasião.

O primeiro fim de semana
do mês de abril foi marcado
por uma queda acentuada da
temperatura e várias capitais
no Centro-Sul do País registra-
ram as menores temperaturas
do ano.

STF valida lei de SP que pune
empresas por trabalho escravo
ANDRÉ RICHTER/ABRASIL

O Supremo Tribunal Federal
(STF) decidiu ontem manter a
validade da lei do estado de São
Paulo que pune empresas que
comercializam produtos prove-
nientes de trabalho análogo à
escravidão.  

Por 10 votos a 1, os ministros
rejeitaram uma ação da Confe-
deração Nacional do Comércio
de Bens, Serviços e Turismo
(CNC) para considerar a lei pau-

lista inconstitucional. Para a en-
tidade, as regras invadiram a
competência do Congresso Na-
cional para regular a matéria.

De acordo com a Lei 14.946,
de 2013, a venda de produtos
provenientes de trabalho escra-
vo pode levar ao cancelamento
da inscrição da empresa no ca-
dastro de contribuintes do Im-
posto Sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS).
Com a medida, a empresa per-
de a permissão para comercia-

lizar produtos e não consegue
operar.

Além disso, a legislação prevê
que os sócios das empresas en-
volvidas nas irregularidades de-
vem permanecer por dez anos
sem exercer a mesma atividade
comercial.

Na decisão, os ministros vali-
daram a lei, mas ressaltaram
que a punição deve ocorrer
quando ficar provado que os só-
cios das empresas tinham co-
nhecimento da irregularidade

na cadeia de produção das mer-
cadorias adquiridas.

Os votos pela validade da
norma foram proferidos pelos
ministros Luís Roberto Barroso,
Cristiano Zanin, Flávio Dino,
André Mendonça, Edson Fa-
chin, Luiz Fux, Cármen Lúcia,
Alexandre de Moraes, Nunes
Marques e Gilmar Mendes.

Dias Toffoli divergiu e enten-
deu que a lei de São Paulo inva-
diu competência da União para
disciplinar a matéria.

CNC

OUTONO: Sol com poucas nuvens. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Manhã Tarde Noite
06:15 18:00
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